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partidos menores. E onde multas ÍCrem as vagas, todos os restos 
do segundo pleito se ajuntarão aos do primeiro, para ainda mais 
agravar, em beneficio do partido majoritário, a desproporciona- 
lidade da representação. 

Enganam-se, pois. os que. examinando superficialmente o Bt- 
sunto, optam pela eleição, por considerarem mais democrático o 
alvitre. Se representação proporcional constitui, hoje, um dos 
elementos do conceito de democracia, é essa, de todas as fórmu- 
las alvltradas, a menos democrática, por favorecer excessiva- 
mente a maioria, contra expresso dispositivo da Constituição. 

Resta, assim, proceder á redistribuição dos lugares de re- 
presentação popular, excluído da partilha o Partido Comunista. 
Para proceder ao cálculo, podem adotar-se dois critérios diferen- 
tes; ou considerar nulos, ou considerar em branco os voto* obti- 
dos pelos candidatos comunistas. Em que pese a respeitáveis 
opiniões já em contrário expendidas* creio que, dos dois procee- 
sos, o último é o que menos se justifica. Como considerar, com 
efeito, cédulas em branco, as de que constam os nomes de can- 
didatos devidamente registrados? O que caracteriza o voto em 
branco é que o eleitor, ac exercer o dever cívico, não quis ou não 
pôde, em consciência, votar em nenhum dos candidatos inscri- 
tos. Voto em branco não foi, portanto, não poderia ter sido nun- 
ca o recebido pelos candidatos comunistas; voto nulo, sim. pois, 
como teria verificado depois a Justiça Eleitoral, se deu em con- 
travenção da disposição constitucional que proíbe o funciona- 
mento de partidos não democráticos. 

Objeta a Isto conhecido Jurista o parlamentar tratar-se não 
de votos nulos, mas de votos anulados. A mim me parece que to- 
do voto nulo é um voto anulado no momento em que se reconhe- 
ce a causa da nuüdade: antes, por ser formal ou substancial- 
mente nulo. era voto anulâvel; agora, é voto anulado e deixa de 
computar-se. De todo modo, não é de palmo a diferença í, b® 
voto anulado não se pode assimilar a voto nulo, ainda menos se 
poderá confundir com voto em branco. Portanto, se a lei não 
previu a hipótese de votos anulados e só cogita de votos nulos 
ou de votos em branco, e se numa destas duas categorias se hão- 
de incluir forçosamente os votos dos comunistas, claro é que em 
rigor, e deixando de lado quaisquer considerações de conveniên- 
cia partidária, votos nulos, e nunca votos em branco, se hão-de 
êles considerar. 

Qualquer, porém, que seja o critério adotado, surgirá uma 
dificuldade: partidos há que Já esgotaram, em certas clrcunscrl- 
ções, a sua lista de suplentes. Ficarão êles prejudicados na re- 
distribuição? Não, pois, simples é o remédio. Como já se proce- 
deu em relação aos suplentes de senador, para êstes partidos, e 
Bómente para êles, deverá haver eleição de suplentes, os mais vo- 
tados dos quais serão chamados a preencher os lugares vagos. 
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